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LEI MUNICIPAL Y1.221/03 
A'oiara, 10 de junho de 2003. 

Dá denominação de JOSÉ NILSON FILHO 
(Sargento Nilson) a uma rUa, da Vila de Umari 
Acopiara - Ce, e dá outras jrovidências. 

AP1EIEITA DO MUNICIPIO DE ACOPIARA, ESTADO DO CEARÁ, 

Foço saber que a Câmara Municipal de Acopiara - Ceará, aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei. 

Art. O - Dá denominação de JOSÉ NILSON FILHO (Sargento Nilson) a uma 
rua qiLe tem início em frente à Delegacia com o término ao lado da Unidade 
bâsii de Uniari Acopiara - Ce, e dá outras providências. 

Art. .20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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dispdições em contrário. 
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Governo MulLicipal de Acopiara, 10 dejunlio de 2003. 

Sheila Regina A1buuerque Di tz 
PREFEITA MUNICIPAL 
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